
CONSELHO FEDERAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS
CONFERE

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2022.

Ref.: Processo de Dispensa Eletrônica   
n° 30/2022 – Relógio de Ponto, 
proveniente do processo Administrativo 
de Dispensa n° 25/2022.

À Gerência de Aquisições,

APROVO o Termo de Referência (Instrumento de Contratação Direta) e, em 

ato contínuo, AUTORIZO o processo de contratação direta, devendo ser divulgado e 
mantido à disposição do público no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e no Portal  do CONFERE,  de acordo com o art. 72, parágrafo único,  da Lei nº 
14.133/21.

ARCHIMEDES CAVALCANTI JÚNIOR
Diretor-Presidente

Termo de Referência revisado e aprovado 
pela Assessora Jurídica Helen Gomes
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